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i!STADO DE MA'l'O GROSSO 

GOVÊRNO DO ESTADO 

LEI NO 971 ::IE26 ::IE OUTUBRO DE 1 957. 

N. Cuiabá-·Mt. 
Dá nova estrutura aos 

cargos da Secretaria do Tribu 
nal de Justiça. 

FAÇO 3ABER QUE A ASSEr,IBLEIA L:8GISLATIVA DO ESTfi:ilO, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei~ 

Artigo 1 0- O ~uadro atual da Secretaria do Tribu 
na1 de Justiça fica assim organizado: 

1 - Secretúrio ....•. o ••• o • o ••• o •• o o o 

2 - Escrivães ...••.........• o ••••••• 

1 - Oficial hdministrativo ..•••••.•• 
I - Oficial Administrativo ...••••••• 
I Ofi0ial Administrativo ••••••.••• 
2 - Escriturários •.......•...•••.••• 
1 - Bibliotecário Arquivista ....... . 
2 - Oficiais de Justiça ..•..•••...•• 
1 Oficial de Justiça ••.•••••..•..• 
1 Porte iro •.•.••••.. o ••••••••••••• 

2 -.Continuos .•..•.... 0.0 o •• 0.0 •• o •• 

3 - Extranumerários •..•....•..•....• 

padrão 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" Ref. 

Z3 
S 
R 
Q 
l' 
O 
l' 
L 
N 
11 
L 

XIV 
Artigo 20 - Ficam criados na Secretaria do TribUBl 

Oficial Administrativo pad.rão Q e um de Zsoriturário lli 1 cargo de 
drão O. ParágrafO único - Os funcion~rios ~ue exercerem a 
função de Chefe de Seoção peroeberão a gratifioaçao mensal de Crt 
500,00 (Qui~~entos Cruzeiros). 

Artieo 3º - As despesas deoorrsDtes oom o borésoi 
mo de vencimentos da presente lei, correrão por conta de verbapra-
pria do orçamento vigente. -

Artigo ~o - Esta lei entrará em vi~ôr na d~ta de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrario. 

Paláoio Alenoastro, em CUiabá,26 de outubro de I 957,1360 
de Independênoia e 69 0 da República. 

"4\«ro. ~ ~~ e 

J?o~ 8 
{;, ~ t.) .. 11. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Leal de Queiroz

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




